




VILA FLORES - RS

PROJETO DE LEI Nº 50/2023.
DE 03 DE AGOSTO DE 2023

 
AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A 
PARTICIPAR DE “MISSÃO TÉCNICA DOS 
PREFEITOS”, PROMOVIDA PELA AMESNE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

O Prefeito Municipal de Vila Flores – RS, no uso 
de suas atribuições legais;

 
Faço saber que a Câmara Municipal de 
Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei.

 Art. 1º O Prefeito Municipal de Vila Flores fica autorizado a participar de Missão Técnica dos 
Prefeitos da AMESNE, com destino à Colômbia, no período de 26 de agosto a 03 de setembro de 
2023.

 Art. 2º Fica autorizado, consequentemente, o Prefeito Municipal, a se ausentar do comando 
da Administração Municipal e do Município, pelo período mencionado no artigo anterior, para os 
fins de que trata esta Lei, com utilização de diárias relativas à viagem e restituição de despesas 
com hospedagem e locomoção.

 Art. 3º Fica autorizada a restituição de valores, em favor do Prefeito Municipal, referentes à 
antecipação de pagamentos de despesas decorrentes da Missão Técnica, conforme estabelecido 
pela AMESNE. 

 Art. 4º As despesas relativas à presente Lei correrão por conta de dotações próprias do 
orçamento público municipal. 

 Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

 Vila Flores, 03 de agosto de 2023.
 
 
 

Evandro Antônio Brandalise.
Prefeito Municipal
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VILA FLORES - RS

MENSAGEM DE JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 50/2023.
 

  Exmo. Sr. Presidente,
 

  Estamos enviando para apreciação de V. Exas. o Projeto de Lei acima nominado, 
que objetiva obter autorização para que o Exmo. Sr. Prefeito Municipal participe da “Missão 
Técnica dos Prefeitos da AMESNE”, a qual será promovida no período de 26 de agosto a 03 de 
setembro do ano corrente e terá como destino a Colômbia. 

  O foco principal da missão é vivenciar experiências inéditas em um país latino, com 
semelhante realidade na gestão pública, bem como conhecer as ações e as políticas públicas que 
favoreceram as principais cidades da Colômbia, tornando-as referências em mobilidade, políticas 
sociais, segurança e turismo.

  A missão técnica terá como propósitos específicos ações voltadas à exploração de 
conhecimento e de assuntos relacionados à mobilidade urbana, segurança pública, inovação na 
gestão pública, intervenções urbanas e inovação no turismo. E, nesse aspecto, denota-se que os 
temas são de suma importância também para o Município de Vila Flores. 

  Já ocorreu o adiantamento do pagamento de despesas, por parte do Prefeito 
Municipal, relativas à referida Missão Técnica, motivo pelo qual a proposta ora encaminhada 
também solicita aprovação legislativa para o competente ressarcimento.

    Desta feita, encaminhamos o presente Projeto de Lei para a devida tramitação na 
Câmara de Vereadores, para sua apreciação e aprovação.

  Sendo o que tínhamos no momento e certos da habitual atenção de Vossa Excelência e 
dos nobres Edis que compõem essa Casa Legislativa, ao ensejo, apresentamos cordiais saudações.
 

   Vila Flores, 03 de agosto de 2023.
 

EVANDRO ANTÔNIO BRANDALISE
Prefeito Municipal
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